
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA

m ô ô í a
A C a p i ta i / H i n e w l

wwvv.linric/ij^sp.gov o^.'\
ú lindóia-SP
VÀ 0i> J /

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 00L DE 05 DE FEVEREIRO DE 2.013.

“Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração l v 
dos servidores públicos municipais e dá outras 
providências correlatas. ”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR:

Art. Io Fica o Poder Executivo Municipal, a partir do mês de Janeiro de 2.013, 
autorizado a realizar a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, 
no percentual de 5,30 % (cinco inteiros e trinta centésimos por cento).

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas pelas dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de Io de janeiro de 2.013, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, aos 05 de fevereiro 
de 2.013.
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